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■  PROJETO DE LEI F9

INICIATIVA:

Edil Maneio Teixeira .
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HISTÓRICO:

Cbncede título de "SíEDADIg OAOHOEISMSE" ao
- Ministro Celso Furtado

aprovado em r discussão

POR UNANIMIDADE ■ i •

Sala das Szzo^ò-'^'f~/ ̂ l'\9 /

•nte

AUTU ACAO

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e oitenta e sete - , autúo o presentê

supra-citado e miais documentos qüe se seguem

Período da Presidência: 19 Q7 a 19 88

Presidente: Uõlisiar Êueno -Patrício

Vice-Presidente: Cleo Alves Rlaoliado

r Secretário: Aiaancio Teixeira

2° Secretário:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Ne 019/87,-

CDIMCEDE TITULO DE CIDADANIA CACHO

EIRENSE E da' OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da câmara Municipal de

Cachoeiro ds Itapemirim, Estado do
r

Espirito Santo, usando de suas atri

buiçoes Legais; Faço saber que a C_a
mara DECRETOU a ssouints Lei;

Artigo líí - Fica concedido o Titulo de "Cidadão Cacho

eirense" ao Ministro Celso Furtado,

Artigo 2s - Esta Lei entrara em uigor na data de sua

aprouaçao.

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987,

SOLIMAR Birm] PATRÍCIO
Prps itóente
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